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RESOLUÇÃO TRE-PB Nº 29/2022
Dispõe sobre o julgamento dos processos de prestação de contas dos candidatos eleitos na
Eleição de 2022
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais,
legais e regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 30, §1º da Lei das Eleições c/c art. 78 da Resolução TSE nº
23.607/19;
CONSIDERANDO que a diplomação dos candidatos eleitos nas Eleições de 2022 está marcada
para o dia 19 de dezembro de 2022 no Estado da Paraíba;
CONSIDERANDO, por fim, os princípios da economicidade e da eficiência, bem como a
exiguidade dos prazos judiciais durante o período eleitoral,
RESOLVE:
Art. 1º No período de 07 de novembro a 19 de dezembro de 2022, os processos atinentes às
prestações de contas eleitorais dos candidatos eleitos nas eleições gerais de 2022 serão
apresentados em mesa para julgamento.
§1º A lista dos processos referidos no deve ser disponibilizada na página da internet docaput 
Tribunal, na aba destinada às sessões de julgamento, observando-se as prescrições do art. 76 do
Regimento Interno c/c art. 10 da Res. TRE/PB nº 6/2021;
§2º. A publicação dos acórdãos ocorrerá na sessão de julgamento.
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, sem prejuízo de seu
encaminhamento à Ordem dos Advogados do Brasil e aos partidos políticos.
Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Paraíba, em 09 de novembro de
2022.
Leandro dos Santos
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral
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CALENDÁRIO DE SESSÕES

MÊS/ANO

AVISO
AVISO
O Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba informa aos advogados, às partes interessadas e ao
público em geral que o Pleno em sessão realizada no dia 16/11/2022, deliberou pela antecipação
das sessões anteriormente aprazadas para às 14h e 16h do dia 28/11/2022, ficam antecipadas
para às 9h e 11h da mesma data.
Assessoria do Pleno, em 16 de novembro de 2022.
Erick Ouriques Thomaz da Silva
Assessor do Pleno
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